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1. RELATÓRIO  

1.1 HISTÓRICO 

O Senhor   Diretor  da Faculdade  de Ciências e  Letras de  
Fernandópolis submete à consideração deste  Conselho  a indicação  
da  Licenciada Silvia  Maria Bonassi  para ministrar  aulas de  
Psicologia da  Educação e Estrutura e Funcionamento  do Ensino de 
1° e 2° Graus, nos Cursos de Letras, História e Geografia. 

A indicada, segundo a direção da Faculdade, substituirá a 
professora que desistiu de ministrar as aulas da disciplina 
Estrutura e Funcionamento de 1° e 2° Graus, e substituirá a 
professora que ministra Psicologia da Educação, por esta se 
encontrar em licença-gestante. 

Segundo as mesmas informações, na disciplina Psicologia da 
Educação a indicada foi admitida em 15-02-93 e teve seus atos 
docentes convalidados até 29-04-93; em 07-05-93 foi solicitada a 
reconsideração do Parecer CEE n° 184/93. 
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Na disciplina Estrutura e Funcionamento de 1° e 2° Graus, diz 
a direção da Faculdade que por circunstâncias especiais a 
professora passou a ministrar a referida disciplina antes da 
aprovação do CEE, a partir de 27-05-93. 

Foi anexado, atestado de matrícula da indicada no Curso de 
Especialização em Metodologia do Ensino Superior, ministrado pela 
Faculdade de Ciências e Letras "Plínio Augusto do Amaral", Amparo. 

1.2 APRECIAÇÃO 

Segundo dados contidos no processo a professora indicada é 
Psicóloga formada pela Fundação Universidade Estadual de Londrina, 
em 1981. Apostilado em seu diploma consta o registro de que é 
também Bacharel e Licenciado em Psicologia. 

Apresenta, também, uma série de certificados de cursos de 
curta duração, simpósio, reuniões técnicas e semelhantes, de modo 
geral voltados para as áreas de seu interesse maior que são as de 
Psicanálise e Psicologia. Encontram-se também registros de suas 
experiências profissionais em empresas privadas nas áreas de 
Seleção e Treinamento de Pessoal, bem como seu exercício na 
docência. 

Deve ser ressaltado que não são registrados dados sobre suas 
preocupações com a administração educacional brasileira ou, mais 
especificamente, com estudos sobre estruturas e funcionamento do 
ensino de 1° e 2° graus;  aliás,  diga-se, 
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que os seus estudos sobre o assunto limitaram se a 75 horas-aula 
na graduação. É muito pouco para quem pretende e se candidata a 
dar aula no ensino superior. 

Deve ser lembrado que em 1989 a interessada foi indicada para 
dar aulas de Psicologia no Curso de Enfermagem e Obstetrícia; pelo 
Parecer CEE n° 783/89 teve sua indicação aprovada, mas com 
restrições, condicionada a enriquecimento curricular na área 
específica. 

Pelo Parecer CEE n° 184/93 teve negada a sua indicação para o 
magistério da disciplina Psicologia da Educação, e convalidados os 
atos escolares praticados. O pedido de reconsideração deste 
Parecer também foi negado por intermédio do Parecer CEE n° 553/93, 
e convalidados os atos escolares até 14-06-93. 

Ao retornar com a presente indicação, a direção da Faculdade 
anexa o atestado do Curso de Especialização em Metodologia do 
Ensino Superior ministrado pela Faculdade de Ciências e Letras 
"Plínio Augusto do Amaral", de Amparo; não há outras indicações 
sobre este curso, admitindo-se que atenda à Resolução CEE n° 
12/83. 

Convém lembrar que a Deliberação CEE n° 05/90 diz em seu 
Artigo 1°, § 1°, Inciso VIII, alínea "c": 

" certificado de conclusão do curso de especialização ou de 
aperfeiçoamento, com duração igual ou superior a 360 horas, na 
área do conhecimento a que pertence a disciplina, na forma da lei" 
(grifo nosso). 

Assim, para a disciplina Psicologia da Educação o curso acima 
citado só poderia ser o de Psicologia e para Estrutura e 
Funcionamento de 1° e 2° Graus seria um Curso de Administração 
Escolar Brasileira, com ênfase no 1° 
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e no 2° graus. Quanto a esta última disciplina não há o que 
discutir sobre o pedido da Faculdade, pois o envolvimento 
acadêmico e profissional com o assunto é mínimo e não permitiria a 
docência no nível superior. 

Quanto à Psicologia da Educação, em caráter excepcional e 
temporário, poderia ser dada a autorização até o final do ano 
letivo de 1994, ficando condicionada qualquer renovação à 
comprovação de estudos pós graduados na área específica. 

2. CONCLUSÃO 

Em razão do exposto, e nos termos deste Parecer, responde-se 
à consulta da Faculdade de Ciências e Letras de Fernandópolis 
quanto à indicação da Licenciada Silvia Maria Bonassi para a 
docência nos Cursos de Letras, História e Geografia na seguinte 
conformidade: 

a) nega-se a autorização para a docência da disciplina 
"Estrutura e Funcionamento de 1° e 2° Graus; 

b) autoriza-se, em caráter excepcional, o magistério da 
disciplina "Psicologia da Educação", até o final do ano letivo de 
1994, ficando nova indicação condicionada ao prosseguimento dos 
estudos pós graduados na área específica, nos termos da 
Deliberação CEE n° 05/90 

São Paulo, 11 de janeiro de 1994 

a) Cons. Roberto Moreira 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presente os Conselheiros: Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral, 
Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, 
João Cardoso Palma Filho, Mário Ney Ribeiro Daher, Nicolau 
Tortamano e Roberto Moreira. 

Sala das Sessões, aos 19 de janeiro de 1994. 

 

a) Cons. Nicolau Tortamano 
Vice-Presidente No exercício da 

Presidência - CETG 
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